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exercidas pelos agentes; III - Observar e coletar dados para fornecer 
subsídios ao comando da Coordenação Municipal do que favoreçam a 
otimização de suas atividades; IV - Auxiliar e acompanhar a implementação 
de projetos, operações especializadas, de fiscalização e de esquemas 
operacionais em decorrência de ações programadas ou de emergências; V - 
Acompanhar e auxiliar, no que for necessário, as atividades diárias realizadas 
pelos agentes de trânsito e guardas civis municipais, com o intuito de 
proporcionar fluidez e segurança às atividades da Coordenadoria Municipal 
do Trânsito (CMT); VI - Reportar todas as ocorrências atípicas aos 
supervisores da Coordenadoria Municipal do Trânsito (CMT) e Guarda Civil 
Municipal de Sobral (GCMS); VII - Atuar em outras atividades correlatas, 
observadas as diretrizes emanadas da Coordenadoria Municipal do Trânsito 
(CMT) e do Comando da Guarda Civil Municipal de Sobral (GCMS). Art. 4° 
O Grupamento de Fiscalização do Trânsito irá funcionar com efetivo a ser 
definido, conjuntamente, pela Secretaria do Trânsito e Transportes (Setran) e 
Secretaria da Segurança Cidadã (Sesec), observada a necessidade do serviço. 
Art. 5º O ingresso no Grupamento de Fiscalização do Trânsito dar-se-á 
mediante credenciamento do servidor ocupante do cargo efetivo de Guarda 
Civil Municipal junto à Secretaria do Trânsito e Transportes (Setran). §1º A 
Secretaria do Trânsito e Transportes (Setran) deverá manter cadastro 
atualizado dos servidores ocupantes do cargo efetivo de Guarda Civil 
Municipal credenciados. §2º O credenciamento não garante ao servidor o 
direito à composição do Grupamento, cujo ato de designação é 
discricionário. §3º A designação para composição do Grupamento de 
Fiscalização do Trânsito dar-se-á por ato da Secretaria do Trânsito e 
Transportes e da Coordenadoria Municipal do Trânsito, mediante anuência 
prévia da Secretaria da Segurança Cidadã. §4º A designação para composição 
do Grupamento de Fiscalização do Trânsito pode ter natureza permanente ou 
temporária, a depender da modalidade de preenchimento da vaga. §5º É 
considerada de natureza temporária a designação que se destine ao 
preenchimento de vaga decorrente do afastamento provisório do titular 
inicial da vaga. Art. 6° São requisitos para ingresso e permanência no 
Grupamento de Fiscalização do Trânsito: I - Não ter faltado ao serviço de 
forma injustificada nos últimos 12 (doze) meses; II - Não ter sofrido punições 
em processos administrativos nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; III - Não 
estar respondendo processo administrativo disciplinar; IV - Estar em boas 
condições de saúde, física e mental; V - Apresentar a cada três anos 
atualização nos cursos de formação de agente de trânsito, nos moldes da 
Portaria nº 94, de 31 de maio de 2017 do DENATRAN; VII - Ser aprovado na 
análise da Carteira Nacional de Habilitação, seguindo os requisitos: a) Ter 
Carteira Nacional de Habilitação válida no momento do ingresso, bem como 
durante toda sua permanência no grupamento; b) Não ter cometido nos 
últimos 12 (doze) meses infração gravíssima; c) Não ter excedido a 
pontuação máxima permitida em lei. Parágrafo único. O Guarda Civil 
Municipal que infringir qualquer dos requisitos indicados no caput do artigo 
será automaticamente desligado do Grupamento. Art. 7º O Guarda Civil 
Municipal que tenha interesse em se credenciar à vaga do Grupamento de 
fiscalização do trânsito deverá apresentar, na sede da Secretaria do Trânsito e 
Transportes, os seguintes documentos: I - documento oficial com foto; II - 
carteira nacional de habilitação; III - certidão negativa de antecedentes 
criminais; IV - certidão e/ou declaração expedida pelo setor competente da 
Secretaria da Segurança Cidadã indicando que o interessado não sofreu em 
procedimento administrativo nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, contados 
da data do protocolo do pedido de credenciamento; V - certificado ou 
declaração de conclusão de curso de formação/atualização de agente de 
trânsito nos moldes da Portaria nº 94, de 31 de maio de 2017, expedida pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN); VI - certificado ou 
declaração de Conclusão de Curso para Condução de Veículo de Emergência 
ou Comprovação de Inscrição em Curso para Condução de Veículo de 
Emergência. Art. 8º O Servidor cuja conduta for considerada inadequada ou 
insuficiente pela Coordenadoria Municipal do Trânsito será dispensado do 
Grupamento do Trânsito, com o retorno de suas atividades junto à Guarda 
Civil Municipal de Sobral. Parágrafo único. Será garantida a ampla defesa e 
contraditório ao Servidor cuja conduta se enquadre nas situações dispostas 
no caput deste artigo. Art. 9º O adicional que trata o artigo 43 da Lei 
Municipal nº 2.198, de 14 de dezembro de 2021, será devido exclusivamente 
aos servidores ocupantes do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal que se 
encontre desenvolvendo atividades no Grupamento de Fiscalização do 
Trânsito, conforme disposto no Decreto Municipal nº 2.871, de 24 de 
fevereiro de 2022. Art. 10. A abertura de Procedimento Administrativo 
Disciplinar no âmbito da Corregedoria de Segurança Cidadã poderá ensejar 
no afastamento cautelar do servidor das atividades do grupamento. Art. 11. 
Os titulares da Secretaria do Trânsito e Transportes e pela Coordenadoria 
Municipal de Trânsito poderão emitir normas complementares necessárias 
ao cumprimento desta Portaria. Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. Sobral-
CE, em 26 de maio de 2023. KAIO HEMERSON DUTRA - Secretário do 
Trânsito e Transportes - EMANUELA VASCONCELOS LEITE COSTA - 
Secretária da Segurança Cidadã - FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES - 
Diretor da Coordenadoria Municipal do Trânsito - SIMONE MACHADO 
MADEIRA - Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023 -  SETRAN  -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pelo Secretário Executivo da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sr. 
FRANCISCO WILSON LINHARES PARENTE ALVES. CONTRATADO: 
EMPRESA EDNAN DA COSTA LIMA 07208892350, inscrita no CNPJ sob 
o nº 43.262.855/0001-01, neste ato representada pelo Sr. Ednan da Costa 
Lima. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22023 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
material de expediente III para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 94,60 (Noventa e quatro reais e 
sessenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3201. 04. 122. 0500. 2. 475. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Davi Rodrigues de Vasconcelos, Chefe de núcleo da 
célula de gestão administrativa, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria / 
órgão Sra. Kilza Silva Farias, assistente técnica, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. Sobral/CE, 29 de maio de 2023. FRANCISCO WILSON 
LINHARES PARENTE ALVES - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 
SETRAN - BEATRIZ AGUIAR CARDOSO - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SETRAN.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2023 -  SETRAN  -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pelo Secretário Executivo da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sr. 
FRANCISCO WILSON LINHARES PARENTE ALVES. CONTRATADO: 
EMPRESA FORTAL COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.242.923/0001-24, neste ato representada pela Sra. Maria de Fátima 
Araújo. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22023 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
material de expediente III para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 171,00 (Cento e setenta e um 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3201. 04. 122. 0500. 2. 475. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Davi Rodrigues de Vasconcelos, Chefe de núcleo da 
célula de gestão administrativa, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria / 
órgão Sra. Kilza Silva Farias, assistente técnica, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. Sobral/CE, 29 de maio de 2023. FRANCISCO WILSON 
LINHARES PARENTE ALVES - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 
SETRAN - BEATRIZ AGUIAR CARDOSO - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SETRAN.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023 -  SETRAN  -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pelo Secretário Executivo da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sr. 
FRANCISCO WILSON LINHARES PARENTE ALVES. CONTRATADO: 
EMPRESA G. C. PRADO COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14, neste ato representada pelo Sr. Gisnaldo 
Cavalcante Prado. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22023 - SEPLAG, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material de expediente III para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço 
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contratual global importa na quantia de R$ 112,60 (Cento e doze reais e 
sessenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3201. 04. 122. 0500. 2. 475. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Davi Rodrigues de Vasconcelos, Chefe de núcleo da 
célula de gestão administrativa, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria / 
órgão Sra. Kilza Silva Farias, assistente técnica, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. Sobral/CE, 29 de maio de 2023. FRANCISCO WILSON 
LINHARES PARENTE ALVES - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 
SETRAN - BEATRIZ AGUIAR CARDOSO - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, inscrito 
no CNPJ sob o nº 07.817.778/0001-37. CONTRATADA: DITIMAR DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO - EPP, inscrita no CNPJ n° 
03.562.872/0001-31. OBJETO: Aquisição de Material de Expediente 
(Papel A4). VALOR: R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 23003 - SEPLAG. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 23003 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
do objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes 
do Nascimento, Gerente de Patrimônio e Suprimentos do Saae Sobral 
(Gestor)/ Sra. Weslla Crys Lourenço Borges - Assessora técnica do Saae 
(Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 29 de maio de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - Ditimar de Oliveira Vasconcelos 
Filho: REPRESENTANTE DA EMPRESA DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO - EPP - Lucas Silva Aguiar: PROCURADOR 
CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 828, DE 29 DE MAIO DE 2023. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, em conformidade com o art. 36, inciso VII da Lei Orgânica 
do Município c/c art. 19, incisos XXX do Regimento Interno da Câmara, 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício s/nº da Servidora, Apolônia 
Castelo Branco Daniel Richard, CPF: 021.209.933-78, titular do cargo de 
provimento efetivo, Técnico Legislativo - Área Transporte da Câmara 
Municipal de Sobral, a qual solicita a Administração Pública, ora 
representada pela Presidente da Câmara, Maria Socorro Brasileiro 
Magalhães, em conformidade com o Art. 101 da Lei Nº 038, de 15 de 
dezembro de 1992 (Regime Jurídico Único dos Servidores do Município 
de Sobral), Licença para trato de Assuntos Particulares, pelo prazo de 04 
anos consecutivos, sem remuneração; CONSIDERANDO a Servidora 
requerente ocupar o cargo efetivo, Técnica Legislativa - Área Transporte, 
possuindo nos quadros de servidores da Câmara mais 06 (seis) cargos 
Técnicos Legislativos - Área Transporte devidamente preenchidos com 
servidores em exercício na respectiva função, não causando prejuízo a 
prestação de serviço à administração; CONSIDERANDO a natureza da 
licença solicitada pela Servidora Requerente ser de trato para assuntos 
particulares, não onerando o erário do município, precisamente das 
despesas da Câmara; CONSIDERANDO, ser uma faculdade do 
administrador, levando em consideração os princípios que norteiam a 
administração pública no tocante a moralidade, conveniência, 
oportunidade e economia da instituição pública, conceder ou não, licença 
a Servidores, principalmente e no caso concreto, detentores de cargo 
efetivo que se encontram em pleno exercício de suas funções, RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida a Servidora, Apolônia Castelo Branco Daniel 
Richard, CPF: 021.209.933-78, ocupante de cargo de provimento efetivo, 
Técnica Legislativa - Área Transporte, LICENÇA PARA TRATO DE 
ASSUNTOS PARTICULARES, pelo prazo de 04 (quatro) anos 
consecutivos, nos termos do Art. 101 da Lei Nº 038, de 15 de dezembro de 
1992 (Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Sobral, 

modificado pelo Art. 1º da Lei Complementar nº 68, de 04 de setembro de 
2019). Art. 2º A Licença a que se refere o art. 1º desta Portaria, não acarreta 
nenhuma despesa ao erário da câmara e poderá ser interrompida a 
qualquer tempo, a pedido do(a) servidor(a) ou no interesse da 
Administração Pública, nos termos do Art. 101, §1º da Lei Nº 038, de 15 
de dezembro de 1992 (Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Município de Sobral, modificado pela Lei Complementar nº 68, de 04 de 
setembro de 2019). Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, permanecendo em vigor até 01 de junho de 2027, salvo 
motivo superveniente que a venha revogar. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 29 de maio de 2023. Maria Socorro 
Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

RESOLUÇÃO CPSMS N° 017/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEMBRO DE APOIO E DA 
AUTORIDADE HOMOLOGADORA PARA ATUAÇÃO NOS 
PREGÕES ELETRÔNICOS REALIZADOS NO ÂMBITO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL (CPSMS). O Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL (CPSMS), no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelas normas estatutárias e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 3°, inciso IV, da Lei Federal n° 
10.520/2002, que confere a autoridade competente a designação do 
Pregoeiro e da respectiva equipe de apoio; RESOLVE: Art. 1º Designar as 
servidoras abaixo relacionadas para exercerem as funções de Membro de 
Apoio e de Autoridade Homologadora para atuação nos Pregões 
Eletrônicos realizados no âmbito do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Sobral (CPSMS). I - Andrea Silveira Assis Linhares - 
Autoridade Homologadora; II - Verônica Mondiane de Ávila Cruz - 
Membro de Apoio. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. Sobral/CE, 29 de maio 
de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL (CPSMS). 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA - O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais e 
estatutárias, CONVOCA os senhores representantes dos Entes 
consorciados, para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a 
realizar-se no dia 06 de junho de 2023, de forma remota, às 11:00 h em 
primeira convocação, com a presença mínima de 09 (nove) representantes 
dos Entes consorciados, ou às 11:15 h, em segunda convocação, com a 
presença mínima de metade mais um dos representantes dos Entes 
consorciados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) 
Aprovação do Plano de Coletas Seletivas Múltiplas; 2) Criação de 
dotação orçamentária; 6) Outros assuntos de interesse dos Entes 
consorciados. Contamos com a participação de todos. Sobral-CE, 29 de 
maio de 2023. Ivo Ferreira Gomes - Presidente do CGIRSRMS. 

RESOLUÇÃO Nº 08/2023-CMDCA - DISPÕE SOBRE A 
DESCRIÇÃO DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A 
FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR DE SOBRAL - EDITAL 
01.2023-CMDCA. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Sobral, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1865 de 30 de 
abril de 2019, bem como pelo art. 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º da Resolução nº 
231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda), que lhe conferem a presidência do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar. CONSIDERANDO os itens 8.13 a 8.17 do 
Edital nº 01/2023 que abre inscrições para o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar de Sobral/CE do ano de 2023 para 
cumprimento de mandato eletivo de 4 (quatro) anos, no período de 10 de 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL - CGIRS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE SOBRAL - CMDCA


